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LEI N° 9.009, DE 23 DE AGOSTO DE 2023. 

Autoriza a abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento do exercício de 2023 da FUNDESCAR. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto ao orçamento de 2023, crédito suplementar, no valor global de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), com as seguintes classificações: 

17 — FUNDESCAR 
17.01 — Administração Geral 

17.01.27 — Desporto e Lazer 
17.01.27.812 — Desporto Comunitário 

17.01.27.812.3018 — Desporto e Lazer 
17.01.27.812.3018. 2648 — Recuperação e Manutenção do Patrimônio 
38739/3.3.90.30.00.00.00 — Material de Consumo R$ 10.000,00 
38741/3.3.90.39.00.00.00 — Outros Serviços de Terceiros — PJ R$ 10.000,00 

1899 — Outros Recursos Vinculados 

Art. 2° Os recursos para atender a abertura do crédito suplementar de que trata o 
art. 1°, são provenientes de: 

I — Anulação da seguinte dotação orçamentária nos termos do inciso III do § 10 do 
art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964: 

17 —FUNDESCAR 
17.01 — Administração Geral 

17.01.27 — Desporto e Lazer 
17.01.27.812 — Desporto Comunitário 

17.01.27.812.3018 — Desporto e Lazer 
17.01.27.812.3018. 2648 — Recuperação e Manutenção do Patrimônio 
38745/4.4.90.51.00.00.00 — Obras e Instalações R$ 5.000,00 

II — O excesso de arrecadação da seguinte receita no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), nos termos do § 1°, inciso II, do Art. 43, da Lei Federal n° 4.320/1964, conforme 
demonstrado no Anexo 1. 

(6932) 4.1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 — IPTU MULTAS E JUROS DÍVIDA ATIVA R$ 15.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 23 de agosto de 2023. 

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura: 

Lori Luiz Boj,gtina 
SecretárR4e Administração e Gestão 
0P122/2023/MMS 
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ANEXO I — EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

RECURSO: 6932 — IPTU MULTAS E JUROS DÍVIDA ATIVA 
4.1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 IPTU MULTAS E JUROS DÍVIDA ATIVA 

Mês 
Previsão 

inicial 
Previsão 
Adicional 

Tendência de 
Arrecadação 

Arrecadado EXCESSO 

(a) (b) (c) (d) (c+d)— (a+b) 
Janeiro 14.333,33 - 16.036,85 1.703,52 

Fevereiro 14.333,33 - - 33.548,67 19.215,34 
Março 14.333,33 - - 50.945,29 36.611,96 
Abril 14.333,33 - - 25.558,26 11.224,93 
Maio 14.333,33 - - 17.308,25 2.974,92 
Junho 14.333,33 - - 27.729,02 13.395,69 
Julho 14.333,33 - 12.300,00 - - 

Agosto 14.333,33 - 12.300,00 - - 
Setembro 14.333,33 - 12.300,00 - - 
Outubro 14.333,33 - 12 300,00 - - 

Novembro 14.333,33 - 12.300,00 - - 
Dezembro 14.333,33 - 12.300,00 - - 

TOTAL 172.000,00 - 73.800,00 171.126,34 85.126,34 
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